
 
Ano: 01 / Edição: 169                          Araporã-MG, 13 de abril de 2018. 

 

 

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  
E c o n ô m i c o ,  T u r i s m o ,  R e l a ç õ e s  I n s t i t u c i o n a i s  e  

C o m u n i c a ç ã o  
 

         Página 1 

DECRETO N.º 3362/2018. 

 

´´Estabelece datas de pagamento do IPTU 

para o exercício de 2018 – Imposto Predial e 

Territorial Urbano em atendimento as Leis 

nº.  043/1993 de 06 de dezembro de 1993 e 

017/1997 de 22 dezembro de 1997.`` 

 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Lei Orgânica do Município e 

ainda,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica determinado as datas para o 

pagamento do IPTU - Imposto Predial e 

Territorial Urbano referente ao ano de 2018, 

discriminadas abaixo: 

 

 

PARCELA 

DATA DE 

PAGAMENTO 

1º Parcela                            08/06/2018 

2º Parcela                                    09/07/2018 

3º Parcela                                    08/08/2018 

4º Parcela                                    09/09/2018 

5º Parcela                                    08/10/2018 

 

 

Parágrafo único. O IPTU – Imposto 

Predial e Territorial poderá ser pago em uma 

única parcela com descontos previstos na 

legislação tributária, devendo o pagamento ser 

efetuado na data de vencimento da 1ª parcela, 

a saber dia 08/06/2018. 

 

Art. 2º Fica estabelecido o valor mínimo 

por parcela no valor de R$ 40,00 (quarenta 

reais). 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã - 

MG, aos 12 dias do mês de abril de 2018. 

                                                    

Renata Cristina Silva Borges 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Lei nº 1241/2018-L 

 

“Institui a Semana de Combate ao Uso de 

Drogas, Insere no Calendário Oficial do 

Município de ARAPORA MG o Dia Municipal  

de Combate ao Uso de Drogas e dá Outras 

Providências”. 

 

O Povo Municipal de Araporã, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes, aprovou, e, 

em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

          Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do 

Município de ARAPORA, a Semana de 

Combate ao Uso de Drogas, a realizar-se, 

anualmente, durante a semana de junho que 

antecede ao dia 26 do mês, dia Internacioanl 

de Combate ao Uso de Drogas. 

Art. 2º - A Semana de Combate ao Uso 

de Drogas passa a integrar o calendário oficial 

do Município de Araporã. 

Art. 3º - O Poder Público Municipal 

durante os meses que antecedem a semana 

de que trata a Lei, promoverá campanha 

educativa de prevenção ao uso de drogas, 

realizando as seguintes atividades básicas: 

 I – a transmissão de noções sobre os 

efeitos de drogas nos estabelecimentos de 

ensino público e privado, com abordagem de 
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outros aspectos essenciais como, dentre 

outros: 

a) a dependência química; 

b) o motivo que levam as pessoas 

ao consumo de drogas; 

c) os tratamentos, terapias e grupos 

de auto-ajuda; 

d) os valores éticos e religiosos. 

 II – a divulgação de mensagens em 

língua acessível, visando esclarecer a 

população sobre as consequencias do uso de 

drogas; 

III – a implantação, no setor de saúde do 

Município, de programa de prevenção e 

combate ao uso de drogas e a criação de 

meios de tratamento e recuperação de 

drogados nas unidades da rede municipal de 

saúde, atendendo especialmente aqueles 

dependentes que precisam iniciar sua 

recuperação com tratamento ambulatorial; 

IV – o desenvolvimento de programas de 

esporte, cultura e lazer, envolvendo escolas 

públicas e privadas, movimentos comunitários, 

associações de moradores, entidades da 

sociedade civil, clubes e igrejas. 

     Art. 4º - O Poder Público, durante a 

Semana de Combate ao Uso de Drogas, 

deve promover eventos intensivos sobre o 

assunto e incentivar e apoiar a sua realização 

pela sociedade civil. 

          § 1º - No decorrer da semana aludida, 

serão intensificadas as atividades relativas à 

conscientização da comunidade estudantil 

sobre as conseqüências do uso de drogas, 

bem como, sua prevenção, tratamento e 

combate.  

§ 2º - O Poder Executivo deve realizar, na 

Semana de Combate ao Uso de Drogas, 

promoções de caráter educativo sobre o tema, 

destinadas aos alunos da rede municipal de 

ensino, bem como, estimular os 

estabelecimentos de ensino privado a realizá-

las. 

   § 3º - Para o cumprimento do dispositivo nos 

§§ 1º e 2º deste artigo, as escolas municipais 

devem programar os seguintes eventos: 

I – palestras com especialistas no        

assunto; 

II – exposições de trabalhos escritos, 

cartazes e apresentaçõs artísitcas relativas ao 

tema; 

III – campanha educativa de combate ao 

uso de drogas; 

IV – caminhadas, passeatas e atos 

públicos; 

V – seminário antidrogas; 

VI – concursos de redação; 

VII – outras atividades relacionada ao 

assunto. 

  § 4º - Os eventos educativos, indicados no § 

3º deste artigo, devem ter como objetivo básico 

a transmissão de ensinamentos aos alunos 

sobre a nocividade e as conseqüências do uso 

de drogas. 

            

        Art. 5º - Os eventos promovidos devem 

ter o envolvimento da comunidade e, sempre 

que possível, contar, com palestrantes e 

debatedores, com a participação de 

professores, médicos e pessoas entendidas no 

assunto. 

           Art. 6º - O Poder Legislativo deve 

providenciar, anualmente, em 26 de junho, a 

realização de uma sessão especial para 
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debater o tema. 

         Art. 7º - O Poder Legislativo deve 

divulgar e fortalecer os grupos de auto-ajuda e 

de aconselhamento e as comunidades 

terapêuticas que tenham como objetivo 

favorecer e acelerar a recuperação do usuário 

de drogas e atender seus familiares. 

         Art. 8º - É obrigatória a fixação de 

propaganda educativa contra o uso de drogas 

no interior de veículos dos serviços de 

transporte escolar e de transporte coletivo, no 

decorrer da Semana de Combate ao Uso de 

Drogas. 

Art. 9º - As despesas resultantes da 

aplicação desta Lei correrão por conta de 

parcerias entre a Prefeitura Municipal com 

empresas públicas, privadas e entidades não 

governamentais e com Secretaria Nacional 

Antidrogas e pelas dotações próprias 

consignadas no orçamento vigente, sendo 

verificada nos orçamentos futuros. 

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 12 dias do mês de Abril de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
Lei nº 1242/2018 

 

´´ALTERA A LEI Nº 1194/2017, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.`` 

 

O Povo de Araporã-(MG), através de 

seus representantes na Câmara Municipal, 

aprovou, e eu, Prefeita do Município sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º - O artigo 5º, I da lei nº1194/2017, 

passa ter a seguinte redação:  

I - Comprovação de que o interessado integra 

família com renda mensal liquida de até 

R$3.000,00 (três mil reais), valor este 

compreendido  os vencimentos,  descontadas 

as contribuições obrigatórias.   

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-

(MG), aos 12 dias do mês de Abril de 2018. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Lei  n.º 1243/2018. 

 

“DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Povo do Município de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei; 

 

Capítulo I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de 

Educação - FME, instrumento de captação e 

aplicação de recursos, o qual tem como 

objetivo criar condições financeiras e 

gerenciais dos recursos destinados à 

implantação e ao desenvolvimento das ações 

de Educação executadas ou coordenadas pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
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no atendimento de despesa, total ou parcial 

com: 

 

I - Execução de projetos, programas e ações 

voltados ao (a): 

a) desenvolvimento dos instrumentos de 

gestão, planejamento, administração e controle 

da educação; 

b) investimento na formação continuada de 

professores e servidores da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

c) construção, manutenção, aquisição, locação 

de imóveis que venham a integrar a Rede 

Municipal de Ensino ou unidades 

administrativas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 

d) aquisição de materiais didáticos e 

equipamentos para melhoria do ensino; 

e) aquisição de fardamento para atendimento 

dos estudantes da rede municipal de ensino; 

f) provimento de alimentação escolar. 

 

II - Pagamento de vencimentos e gratificações 

dos Professores e do Grupo ocupacional de 

Apoio Administrativo ao Magistério. 

 

III - Aquisição, desenvolvimento, criação e 

aplicação de novas tecnologias e metodologias 

voltadas ao ensino e à modernização da 

gestão da educação. 

 

IV - Melhoria tecnológica na área de 

administração de recursos humanos ligados à 

área da educação. 

 

V - Prestação de serviços de terceiros na 

elaboração ou execução de projetos 

específicos na área de educação. 

 

Capítulo II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

 

SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 2º São atribuições do Gestor do 

Fundo Municipal de Educação: 

I - gerir o Fundo Municipal de Educação, 

estabelecer políticas de aplicação dos seus 

recursos e exercer o controle da execução 

orçamentário-financeira; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre as 

ações previstas no Plano Municipal de 

Educação; 

III - manter os controles necessários à 

execução orçamentária dos recursos 

destinados ao Fundo Municipal de Educação, 

referente a empenhos, liquidação, pagamento 

das despesas e recebimento das receitas; 

IV - prestar contas, no prazo legal, da 

aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Educação; 

V - firmar convênios, contratos e parcerias 

referentes a recursos geridos pelo Fundo 

Municipal de Educação; 

VI - coordenar e controlar os convênios e 

contratos relacionados às ações e serviços 

realizados com recursos do Fundo Municipal 

de Educação; 

VII - gerenciar os bens patrimoniais adquiridos 

com recursos do Fundo Municipal de 

Educação. 

 

Parágrafo único. Ao Secretário Municipal de 

Educação e Cultura caberão as atribuições de 

Gestor do Fundo Municipal de Educação. 

 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 3º Fica criado o Conselho Diretor do 

Fundo Municipal de Educação composto de 05 
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(cinco) membros, da seguinte forma: 

 

I – Presidente; 

II – Vice- presidente; 

III – Secretário Administrativo; 

IV – Membro; 

V- Membro; 

 

§ 1º O cargo de presidente do Conselho Diretor 

do Fundo Municipal de Educação será 

exercido pelo Secretário Municipal de 

Educação e Cultura. 

 

§2º Os membros do Conselho que não 

desempenham a função de Presidente serão 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo 

dentre os servidores da Administração Pública 

Municipal e terão, cada um, um suplente. 

 

§ 3º O Presidente do Conselho será substituído 

pelo Vice-Presidente, e os demais membros 

por seus respectivos suplentes, em caso de 

ausência ou impedimento. 

 

         Art.4º As reuniões do Conselho Diretor 

serão realizadas a qualquer tempo, por 

convocação do seu Presidente. 

 

§ 1º As decisões do Conselho Diretor do Fundo 

Municipal de Educação serão tomadas pela 

maioria simples dos seus membros, cabendo 

ao Presidente a decisão final em caso de 

empate. 

 

§ 2º As funções desempenhadas pelo 

Conselho Diretor são consideradas de 

interesse público relevante e não é 

remunerada. 

 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

 

Art. 5º Compete ao Conselho Diretor do 

Fundo Municipal de Educação: 

 

I - definir as normas operacionais do Fundo; 

II - estabelecer critérios e prioridades para 

aplicação dos recursos; 

III - alocar recursos em projetos e programas, 

guardando observância à viabilidade 

econômico-financeira e ao Plano Municipal de 

Educação; 

IV - acompanhar, avaliar e fiscalizar a 

aplicação dos recursos referentes às ações e 

serviços financiados pelo Fundo, sem prejuízo 

do controle interno e externo exercido pelos 

órgãos competentes; 

V - manter atualizados e organizados os 

demonstrativos de contabilidade e de 

escrituração fiscal; 

VI - manter arquivo com informações e toda a 

documentação relativa aos programas e 

projetos desenvolvidos com recursos do 

Fundo. 

VII - deliberar sobre a proposta anual de 

orçamento do Fundo Municipal de Educação e 

submetê-la ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Capítulo III 

DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

 

SEÇÃO I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 6º - Constituem receitas do Fundo 

Municipal de Educação: 

 

I–Recursos provenientes das transferências do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 



 
Ano: 01 / Edição: 169                          Araporã-MG, 13 de abril de 2018. 

 

 

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  
E c o n ô m i c o ,  T u r i s m o ,  R e l a ç õ e s  I n s t i t u c i o n a i s  e  

C o m u n i c a ç ã o  
 

         Página 6 

Educação - FNDE; 

II- Dotações orçamentárias do Município e 

recursos adicionais que Lei estabelecer no 

transcorrer de cada exercício; 

III - Recursos provenientes de convênios 

firmados pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura com outras entidades. 

Parágrafo Único - Os recursos do Fundo 

Municipal de Educação serão obrigatoriamente 

depositados em banco oficial, em conta 

bancária específica do Fundo Municipal de 

Educação. 

 

SEÇÃO II 

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

 

        Art. 7º O orçamento do Fundo Municipal 

de Educação integrará o orçamento do 

Governo Municipal, em obediência ao princípio 

da unidade. 

 

        Art. 8º O orçamento do Fundo observará, 

na sua elaboração e execução, os padrões e 

as normas estabelecidas na legislação 

pertinente. 

 

       Art. 9º O Fundo Municipal de Educação 

terá prestação de contas própria, que 

obedecerá às normas da contabilidade do 

Município. 

 

§ 1º A contabilidade emitirá relatórios mensais 

de gestão, entendidos como balancetes de 

receita e de despesa do Fundo Municipal de 

Educação e relação dos pagamentos 

efetuados com recursos do Fundo. 

 

§ 2º As demonstrações e os relatórios gerados 

pela contabilidade do Fundo Municipal de 

Educação passarão a integrar a contabilidade 

geral do Município. 

 

SEÇÃO III 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS 

DESPESAS 

 

Art. 10 Os recursos do Fundo Municipal 

de Educação serão aplicados em: 

I - Programas e projetos de melhoria da 

qualidade de ensino e aumento do nível de 

escolaridade da população; 

II - Democratização da gestão da educação 

pública. 

 

Art. 11 Nenhuma despesa será 

realizada sem a necessária autorização 

orçamentária. 

 

Parágrafo Único - Para os casos de 

insuficiência e omissões orçamentárias 

poderão ser utilizados os créditos adicionais, 

suplementares e especiais, autorizados por lei 

e abertos por Decreto do Poder Executivo. 

 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

         Art.12 O Fundo Municipal de Educação 

terá vigência ilimitada. 

 

          Art.13 O Secretário(a) Municipal de 

Educação editará os atos necessários ao 

cumprimento das disposições contidas nesta 

Lei. 

           Art. 14 Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a regulamentar a 

presente Lei, mediante Decreto. 

 

           Art. 15 Esta Lei entra em vigor na da de 

sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
(MG), aos 12 dias do mês de Abril de 2018. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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